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LEI Nº 2.375/2011

SÚMULA: “Dispõe  sobre  a  isenção  do 
pagamento  de  tarifas  nos  serviços  de 
transporte municipal de passageiros, para 
as  pessoas  portadoras  de  deficiência  e 
portadoras  de  doença  crônica  de 
natureza  física  ou  mental  que  exijam 
tratamento continuado e cuja interrupção 
no  tratamento  possa  acarretar  risco  de 
vida, e dá outras providências”.

Autoria: Poder Legislativo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É  assegurada,  na  forma,  nos  limites  e  sob  as  condições 
estabelecidas nesta Lei, isenção no pagamento de tarifa nos serviços de transporte 
rodoviário  municipal  de  Araucária,  para  pessoas  portadoras  de  deficiência  e 
portadoras  de  doença  crônica  de  natureza  física  ou  mental,  cuja  interrupção  no 
tratamento possa acarretar risco de vida.

Parágrafo único. Fica  garantido  o  direito  ao  recebimento  de  vale 
social ao acompanhante de pessoa portadora de doença crônica, de natureza física 
ou mental, de acordo com laudo médico.

Art. 2º. O vale social será emitido em favor das pessoas portadoras 
de deficiência e das pessoas portadoras de doença crônica de natureza física ou 
mental  que exijam tratamento continuado e cuja  interrupção no tratamento possa 
acarretar  risco  de  vida,  que  necessitem,  para  sua  terapia,  do  uso  dos  serviços 
convencionais  do  transporte  municipal  de  passageiros,  observadas  as  definições 
previstas em Lei ou Regulamento. 

§ 1º. O  vale  social  será  deferido  mediante  requerimento  e 
avaliação médica da sua necessidade, inclusive e especialmente quanto à extensão e 
frequência  das  locomoções  impostas  ao  beneficiário,  na  forma  a  definir-se  em 
Regulamento.

§ 2º. Na avaliação de que trata o parágrafo anterior, o profissional 
da rede pública de saúde deverá informar sobre a necessidade de um acompanhante 
no deslocamento do portador de doença crônica.

Art. 3º. Os vales sociais serão pessoais e intransferíveis, sujeitando-
se aquele que, a qualquer título, os alienar ou emprestar, à cassação do direito de 
usá-los e à apreensão dos que tiver em seu poder, além de ficar privado do seu uso 
por 01 (um) ano, dobrando-se o prazo de privação a cada reincidência.
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Art. 4º. Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  portadores  de 
deficiência os assim definidos pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 21 de setembro de 2011.

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES
Prefeito Municipal

GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE
Procurador Geral do Município
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